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EDITAL DE LEILÃO 

 

A DOUTORA MÔNICA FLEITH, 

JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA 3ª 

VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, 

NA FORMA DA LEI, ETC... 

 

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou 

dele conhecimento tiverem, que será levado à venda o bem apreendido, na forma abaixo 

descrita: 

Venda em Primeiro Leilão: Dia 10 de Junho de 2019, às 14:00 horas, que será realizado 

exclusivamente na modalidade ONLINE (mediante prévio cadastro no site 

www.spencerleiloes.com.br), no qual a arrematação não se dará por preço inferior ao da 

avaliação. Não havendo arrematante o bem será levado a segunda venda. 

Venda em Segundo Leilão: Dia 24 de Junho de 2019, às 14:00 horas, que será realizado 

exclusivamente na modalidade ONLINE, oportunidade em que serão aceitos lances inferiores 

ao valor da avaliação, desde que não constituam preço vil (inferior a 50% do valor da 

avaliação). 

Leiloeiro Público: Spencer D’Avila Fogagnoli, Matrícula JUCEPAR sob nº 12/235-L, 

Com escritório profissional na Praça Pedro Alvares Cabral, 94, Sobreloja, Sala 01, Zona 02, 

Maringá/PR e endereço eletrônico no site: www.spencerleiloes.com.br 

Autos nº.  0021758-07.2016.8.16.0017 – Ação Penal 

Autor: Ministério Público do Estado do Paraná 

Réu: Bruno Vieira Lisboa 

Bem: Um veículo, Espécie PASSAGEIRO, Tipo AUTOMÓVEL, Marca/Modelo, VW/FOX, 

1.0, 04 portas, Ano Fabricação/Modelo, 2010/2011, placa EPZ-8639/SP, de cor vermelha e 

Chassi sob nº 9BWAA05Z6B4043025, Renavam 00228621003 (VEÍCULO COM PLACAS 

DE SÃO PAULO). Trata-se de veículo usado e nas seguintes condições: painel, teto, bancos, 

estofamento e tapetes em bom estado; com aparelho de som toca-CD USB/SD PLAYER, em 

regular estado; retrovisor interno em bom estado e normal funcionamento; bagageiro em bom 

estado, mas sem o tampão; quatro pneus em regular estado (meia vida); quatro rodas com 

calotas em regular estado (com pequenas avarias); retrovisor externo do lado direito em bom 

estado e do lado esquerdo avariado, ambos em normal funcionamento; lateral direita toda 
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danificada (batida); pintura com pequenos riscos, amassados e avarias pelo uso natural; com 

chave e CRLV ano exercício 2011. Não foi possível averiguar a quilometragem do veículo, 

assim como testar o seu funcionamento, visto estar com a bateria descarregada desde sua 

apreensão em 2016. 

AVALIAÇÃO: R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais). Em 31 de Janeiro de 2019. 

DEPOSITÁRIO: Pátio da 9ª SDP na cidade de Maringá. 

ÔNUS: Existem pendencias junto ao Detran SP, perfazendo um total de: R$ 3.034,95 (Três 

mil e trinta e quatro reais e noventa e cinco centavos). Consultada em 07 de maio de 2019. 

OBSERVAÇÃO: O bem será entregue ao arrematante livre de quaisquer ônus existentes até 

a data da arrematação. 

FORMA DE PAGAMENTO: O Arrematante pagará o preço à vista de forma imediata por 

depósito judicial ou por meio eletrônico (Art. 892 do CPC – Lei 13.105/2015). Entretanto, 

existe a possibilidade de apresentação de proposta por escrito de pagamento parcelado, desde 

que anterior ao leilão, sendo de, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à 

vista, e o restante em até 30 (trinta) parcelas iguais, mensais e sucessivas (art. 895, §1° do 

CPC), atualizadas pela média do INPC+IGP-DI, atualização que deverá ocorrer mensalmente, 

a partir da data de arrematação do bem em leilão. 

 

OBSERVAÇÃO: As comissões do leiloeiro serão as seguintes: a) em caso de arrematação 

5% (cinco por cento) sobre o valor dos bens, a ser pago pelo Arrematante. 

INTIMAÇÃO: Pelo presente edital fica devidamente intimado o Réu BRUNO VIEIRA 

LISBOA, ficam também intimados por este edital, eventuais terceiros interessados como o 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO, das datas supras. E, para que 

chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o 

presente Edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta 

cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, em 14 de maio de 2019. Eu ____________ 

(Francisco de Almeida Junior) Técnico de Secretaria, o digitei e subscrevi. 

 

MÔNICA FLEITH 

 Juíza de Direito 


